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Supremo Tribunal Federal 

Plenário 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA N9 18 - Elaborada nos termos do art. 83, do Regimento Inter-
no, para julgamento, a partir da próxima sessão, contendo o seguig 
te processo: 

MS 21.018-4 - DF 
Rel.: Min. Aldir Passarinho. Imptes.: Adriana Cris~ina 

Ramos e Ricardo Ramos, rep. por seu pai Décio Famos {Ad~s.: . Lucio 
Gaião Torreão Braz e outro). Autoridade coatora: Superior Tribunal 
de Justiç a. Litisconsorte Passiva: Marilza Fiaschi Ramos {Advs.: 
Osny Silveira e outro). 

Brasília, 14 de maio de 1990. 
H~RCELUS BONIFÃCIO FERREIRA, Secretário. 

Departamento Judiciário 

Despachos 

PROCESSOS DIVERSOS 

MS 21.020-6 DF 

Imptes: Victor Rezende de Castro Caiado e outros{Advs. 
Alcino Júnior de Macedo Guedes e outros). Autoridade Coatora: Co 
missão Diretora do Senado Federal. -

Na petição SC-STF 6027, em que o Dr. Alcino Guedes da 
Silva requer vista dos autos, foi exarado o seguinte despacho: 
"J. Defiro, sem prejuízo da execução do despacho de fls.~" 

Brasília, 20 de abril de 1990. 

Ministro CELSO DE MELLO 
Relator 

"Em conseqüência fica aberta .vista dos autos ao advog~ 
do supracitado." 

ARGOIÇÃO DE RELEVÃNCIA 

ARv. n2 23.968-0 DF 

Argüente: União Federal. Argüido: Odize Benedita Rodri 
gues e outros {Advs. Marie Gilbert~ de Oliveira e outros). 

DESPACHO: Vistos, etc. 
Trata-se de argüição de relevância em instrumento pró-

p~io, versando matéria infraconstitucional. 
Em questão de ordem na ARv. 15.528, publicada no DJ de 

5.5.89, pág. 7159/7160, firmou-se o procedimento a ser observa-
do, sendo certo que, no -caso, entendeu o Sr. Presidente da Cor-
te "a que", e acertadamente, que o recurso se apoiava apenas na 
argüição de relevância da questão federal {art. 325, XI, do RI / 
STF, na redação da Emenda Regimental n 2 2/ 85), pelo que, obvia-
mente aceitando tal colocação, o recorrente não interpôs agravo 
para sustentar que o excepcional se encontrava também alicerça-
do em qualquer dos outros itens do mencionado art. 325. 

Assim, e de acordo com a orientação desta Corte, fica 
o extraoràinário convertido em recurso especial, sendo competen 
te para julgá-io o Superior Tribunal de Justiça, ante o dispos= 
to no art. 105, III, da nova Constituição Federal. 

O juizo de admissibilidade do recurso especial cabe 
ao Tribunal Regional Federal da l! Região, ao qual devem ser en-
caminhados os presentes autos. 

Publique-se. 
Brasilia. 04 de 11\aio-. dei 1990. 

Ministro ALDIR PASSARINHO 
Relator 

ARv. n2 19.840-1 (Ag. 131.188-6) - RJ 

Argüente: Construtora da Casa Popular Limitada {Adv. 
Manoel Marques da Costa Braga Jr.). Argüidos:l)Estado do Rio de 
Janeiro (Adv. Sandra Maria Fernandes da Cruz. 2) Cia. Estadual 
de Habitação do Rio de Janeiro - CEHAB-RJ {Adv. Luis Emigdio 
Franco da Rosa Jr.). 

DESPACHO: Vistos, etc: 
Trata-se de argüição de relevância da questão federal 

e agravo de instrumento oposto a decisão que não admitiu recur-
so extraordinário fundado em tema· constitucional e infraconsti-
tucional. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar 
questão de ordem no Ag. 131.657, e reproduzido no Ag.126.160-9, 
publicado no DJ"de 4.5.89, pág. 14003, estabeleceu o procedimeg 
to a ser observado, em tese. 

A hipótese, assim, seria, em regra, de possibilidade 
de desdobramento do recurso em dois: um que se manteria como ex 
traordinário, no pertinente ao tema constitucional nele discuti 
do; e o outro em recurso especial, nos limites da matéria infr; 
constitucional invocada na argüição de relevãnica da questão f; 
dera!, matéria esta que - conquanto não mais subsista, com ; 
nova Carta Política, o argumento da relevância - não ficou pre-
clusa. Deste modo, ficaria o agravo de instrumento sobrestado 
{pois a competência para seu julgamento é desta Corte), até o 
pedido âe formalização de recurso especial. Entretanto, no ca-
so, de logo verifico que não pode merecer acolhida o agravo de 
instrumento - e, por isso, lhe nego seguimento (art. 21, § 12 
do RI/STF), de vez que a matéria constitucional, invocada no ex 
traordinário, não foi prequestionada ·no v. acórdão recorrido,; 
nem para vê-la debatida interpôs o recorrente embargos de decla 
ração. Cabe, deste modo, na espécie, a aplicação das SÚmulas-
282 e 356 - STF. Observe-se, neste passo, que o tema constitu -
cional, para ter-se como prequestionado, há de ser discutido 
claramente no aresto impugnado, não se tendo caro atendida a exi-
gência, sob a alegação de que houve prequestionamento indireto, 
de forma obliqua. 
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Subs i ste, de s te mo do , ape nas a matér i a ob jeto da a r-
güição ae relevânc i a da questão fede ral, de índo l e infraconsti-
tucional, que não se encontra preclusa - ei s que a argüição não 
chegou a ser decidida - p e lo que, em consequê ncia, fica o ex t ra 
ordinário convertido em especial, no tocante à s questões le-
gais, cabendo, em consequência, o e xame de s u a admi ssibil i dade 
ao c. Tribunal de Justiça de orige m, ao qua l , p a r a tal fim, de -
vem ser remetidos os presen t e s autos. 

Publique-se . 
Brasília, 08 de maio de 199JY,.7 

Ministro ALDIR PASSARINHO 
Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO I 
Ag. n9 129.383 - 7 - SP 
Agte: Instituto Nacional de Previdência Social-INPS 

(Adv. Solon José Ramos): Agdo: José dos Santos IAdv. Antonio 
Fernando Coelho de Mattos). 

DESPACHO: - Como bem demonstrou o douto . parecer da 
Subprocuradora-Geral Anadyr de Mendonça Rodrigues às fls. 70/ 
73), mesmo quando ultrapassado o Óbice do prequestionarnento, 
a alegada contrariedade "à Constituição só se verificaria, d e 
forma REFLEXA, uma vez constatado o desrespçeito à Lei ordi 
nária que reg.uia a apuração do. saiário de contribuição", leiíi 
brando, ainda que "desistindo d o Recurso Espec i aL que Lhe erã 
possivei faz e r processar, o Agravante desistiu também, ipso 
facto, do exame das questões infraconstitucionais." 

Nestes termos, à vista de que o Supremo Tribunal Fe 
deràl, em sede de recurso extraordinário,pode discutir, ape 
nas, ofensa direta e frontal à Lei Maior, como é de sua pací 
fica jurisprudencia, o agravo não pode prosseguir. Nego - lhe 
seguimento, acolhendo os fundamentos do citado parecer. 

Publique-se. 
Brasíli a, 4 de maio.. de 1990. 

Ministro ceLIO BORJA 
Relator 

Ag n9 132 . 561-S ~ SP 

·Agt e .: Cesp - Companhia Energét i ca de são Paulo(Adv s : 
Carlos Norberto .G. Corri'!a e José Eduardo Rangel de Al ckmin) ~gda : CBV-I!!_ 
dústria Mecãnica S.A. (~dv.: Anna Martha Luz Padilha e outro) 

D E S P A C H O: Em ação de c obrança movida por CBV 
Indústr ia Mecan i ca S.A. contr a a CESP, esta interpõe recur so ex 
traordinãrio, alegando violação dos art i gos 109, I, e 59,XXXVI,aã 
Constituição de 1988. 
2 . Qua nto à v i olação do prime i ro dos c i tados dispositi -
vos, incide a Súm 284 / STF. Na pet i ção de r e cur so extraordinário, 
o agravante não ded uz uma ra zão s e quer que j ust i fiqu e a alegada 
competên c i a d a Ju s t iça Federal . Depois de tran screver o s artigos 
1Ó2 e 109, I , da CF 1988, adu z a r ecorre n te (f. 2 2 ) : 

• MINISTÉRIO,DA JUSTIÇA 

lmpreqsa Nacional 
SIG· - Quadra 6, Lote 800 -:-- 70604 - Brasllia/ DF 
Telefones:'(PABX (061) 32lr.illi66) Telex: (061) 1366 DIMN BR 
CGC/ MF 0h ? 0039«94/ 00161li2 

CEZAR BADO 
Diretor-Geral 

MARIA LUZIA DE MELO 
Diretora de Publicações.de Órgãos Oficiais 

DIÁRIO DA,JUSTIÇA L Seção I 

Orglo destinado à .publicação dos atos do P J er Judiciário 

Jornalistas Responsáveis: 
José Edmar Gomes - .. ISabf!l Cr.is~ a Órrú de Azevedo 
Miguel Felix dos ~s Jorge Luiz A encar Guerra 

P~blicações : os or iginais de~em ser ent regues na Seção de .Recebimento de Matérias (térreo) . 
~atérias- entregues até às 13 !furas serã<? divulgadas na edição do d ia imediato. Reclamações 
deverão ser feitaf .por escrito à "Diret'Oria. de Publicações de Orgias Oficiais até o quinto dia út il 
após sua publicaÇl o. 

Aasinaturail : as assinr. ~uras valem a parti r de sua efet ivação e não incluem os suplementos , 
qUI! podem Ser adquiridos se paradamente. . 

Diário Ofici al Diár io da Justiça 

Preços Seção 1 ., •. Seção II Seção 1 

Asijinatura· trimestral . . . . .. CrS 1.547,00 CrS 405,00 CrS 1,5l 7, 00 
• Portes" 

Brasil (superfície) ... .. . . . . . CrS • 534,60 CrS 267,99 CrS. 977, 46 
Brasil (aéreo) ... .... .. ..... CrS 2.t38,40 Crs· 1.012,50 CrS 3.910,50 

Informações: Seção de Divulgaçlo da Imprensa Nacional (DICOM / SEDIV) 
Te!elane: (061) 321-6666 ....:. R. 309/ 305 ou (061) 226-2686 
Horário: 8:00 àS 12:30h e 13 :30 às 17 :00h. 

.. 

Seção II 

Cr$ 1.247, 00 

Cr$ 534,60 
Cr$ 2.138,40 

" O que estã em c o n sonância c om o text o da Eme~da 
Constitucio nai n9 1 , de 1 7 d e outu b r o de 196 9 , art . 
1 2& , I , dad o o inegâv ei e ind i scut ív el inte r e sse da 
União , n o presente fei t o peLo que a J URISDIÇ ÃO- COMPE -
TEN CIA da Ju stiça federa l , institu'ida , c onsti tuc ion a l -
mente pe Lo s critérios "rat ione pers ona e " (e n volvimen 
to da pe ssoa j urídica d e d i r eito público i n te rn o con s 
titucional e "rati o ne materiae " ( n orma s a plicãveis e 
matéria envolv i da do âmbito constitu c i o na i e i nfra -
- c onstitucionai - n ormas f ede rais ) SÃO DE CARÁTER. AB-
SOLUTO E INDERROGÃVEIS POR VON TADE OU CPNVENÇÃO DAS 
PARTES , (art . 111 , prime i ra parte , à o Código d e ?roces 
s o Ci v iL ) " . -

3. Que a competênci~ da J u s tiça Federa l tem natureza a b -
s o l uta e , p o r tanto, ne ste âmbi t o , é impror rogáve l a d a Justiça 
do s Estados , não se di scute. Todavia , i ncumbia à rec orrente d e -
monst r a r e não só alegar de o nde promana o interess e da União 
na causa. Não há alu s ão s e quer às çi r cun stãncia s d o ca s o , que en 
s e j a ria m a tra ns fe r ê n c i a da c ausa para a J u st i ç a Fe d e ral. -
4. Quanto à pre tensa violação do d i r ei to ·adquirido, i nc i-
d em as Súmula s 28 2 e 356/STF, d ado que a ma t éria não fo i p r e gues 
t i onada n a ins tãncia r ecorrida: apesar d e interpostos e mb argo s de 
dec l ara ção ao acórdã o r ecorrido , não cuidaram eles do t e ma cons -
tituciona l . 
5 . I nter pos t o o recurso ex t-raordiná rio em 7 . 12 . 1988 , pe -
rí odo e m que vigeu o a r t . 27 , § 19, do ADCT , não f o i argDida a 
re l evância da que stão , razão p e la qual fi c ar a m prec l u sas as gues 
t ões infraconstitucionais. -

Nego s e guimento ao agravo . 

Bra w ip , 3. d e maio de 199 0. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE 
Relator 

Ag 132.690-5 SP / 1 

Agtes: Maurice Yakub Kisar e sua mulher (Advs. Walter 
Straus e outros). Agdo: Nacional Crédito Imobiliário S/A.(Adv.Nil 
ton Plinio Facci Ferreira). 

Despacho: Digam os agravantes sobre a petição de fls. 
76 e documento que o acompanha. 

Brasília, 09 de maio de 1990. 

Ministro OCTAVIO GALLOTTI 
Relator 

Ag n9 133.558-1 - RJ . 

Agte .: I n sti tuto de Assistência dos Servidores do Esta 
do do Rio de Janeiro (Adv.: Marcelo Mello Martins). Agdos.: Ondi-
na Ferre ira de Rezende e outros (Advs.: Antônio Alves Filho e o~ 
tros) . 

D E S P A C H O: Dou p r ovimento a o agr a vo: suba o RE 
pa r a melh o r exame . 

Bras í lia, 4 de ma io de 1990. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE 
Re lator 

Ag n9 134.200-5 - RS 

Agte.: Belamy José Dir eh e outros (Advs.: Roberto de 
Figueiredo Caldas e outros) Agda. : Compa nhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE (Advs.: Ester Willians Bragança e outros) 

D E S P A C H O: Tra t a-se de RE i nterposto cont ra a-
c ó r d ão do Tribuna l Superior do Trabalho ass im ementado (f .42): 

"RECURS O DE REVISTA - DIVERGENCIA - JURISPR UDENCI-
AL - LEGISLAÇÃO ESTADUAL . 

c:t>mo s ó à União c ompete legis.i ar s obre Direito do 
Tr abaLh o (Constitui ç ão Fede r ai, artigo BP , XVII , b ) , a 
lei e staduai que dispon ha sobre a matéria tem a mesma 
eficâcia dos r egu iamentos de empresas , inciJin d o ape-
nas sobre reLa ç Ões i n te r individÜp is. Não há, por is s o , . 
c a mpo à atuação uni f o r mi z adora :Í~ Tribuna L Sup e rior do 
TrabaLh o , que só atinge o dire i t o federai . Pr e c e d e n te: 
E - RR - 4994/86 , AC TP - 118 7/8 8 , Refotor Mi n istroRA 
NOR BAHB06~ , pubiica êo no Diário da Justiça d e 23 de se 
-z e mb ro d e 198 8". 

2. Em seu recur so , assim e xpõe o agravante a s sua s ra-
zõ~ s ( f. 46-4 7 ): 

. "A r. decisão · r eco rr i. aa ofe nde , data venia , a Lite 
ralidade do Ç 49 do ar t . 153 da Con s ti t ui ç ao Federal: 
âe 1 . 969 (mar.tido no i nciso XXXV do aft . 59 ã c arnaZ 
Ca r t a Magna) , d ianze ã c falta de ent r ega da p r~stação 
j u ri s d icionai devi d a pelo Estado . Igua lmente , ao cor -
r obora r o ente ndime n to de não ser poss í vel o conheci -
m e n to~ peL a s Eg r ég ias Turmas d e sse C. Pr etório , de r·e -
v is t a f u n d amentada em vi o Lação a Lei estadual , p r oc e -
d eu -s e a r est rição nfio · pre v·ista e m Lei , sendo aplic:::·-
vei o p r incipio de q u e a s pessoas só são obrigadas a 
fáz e ~ ou dei x a r de faz e r algo tão somente se n ouver 
lei q u e assim estabeleça , restando ofendido , também , 
Literalmente , ·o § 29 do art . l53 da Cor.stituição Fe -
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medico apresentado nos dois dias subsequentes a ausenc1a'·. Garantia de:-
EmpreQO ao Engenheiro Acidentado - A unanimidade. dar provimento 
parcial ao recurso, para adaptar a clausula ao Precedente No 3t1 , que 
dispõe: 1'Asseoura-se ao trabalhador vitima de acidente de trabalho 18v 
<cento e oitentai dias de estabilidade no empreQado, contados apos a 
a lta do orgao pre~1denciario'1 • Au x ilio Creche/Materna1 - Unan1mementP, 
d ar p rovimento parcia l ao ~ecurso, par~ adaptar ~ clau~ula ao Prece-
dente No 22, que dispbe: ''Determina-se a instalaGao de local destinado 
a ç.uarda de crianc;as em idade de amamentação, Quando existentes na 
e mpresa mais de 30 (trinta> mulheres maiores de 16 anos. facultado o 
convenio com creches". As Empresas Serão Obrioadas a Fornecer as 
Condiçbes Economicas-Financeiras em que se Encontram e a RAIS - A 
unanimidade, dar provimento parcial ao recurso, para adaptar a clausu-
la a Jurisprudencia No 816, que dispOe: ''Determina-se a remessa, ao 
sindicato prof ission~l, uma vez por ano, dar relaçáo dos empreqado? 
pertencentes a cateqoria suscitante'' . IV Recurso da Companhia 
Siderurqica Paulista - COSIPA: Reajuste Salarial - A unanimidade, nao 
conhecer do recurse, quanto a estaclausula. V - Recurso do S indicato 
dos Bancos nos Estados de S.:.\o Paulo, Parana, Mato Grosso e Mato Grosso 
do Sul: Produtividade - A unanimidade, nao conhecer do recurso, quanto 
a esta clausula. 

RECORRENTES: SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE s;.o PAULO. SINlJI-
CATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE S.liO PAULO, PARANA, 11A10 GROSSO E MATO 
GROSSO DO SUL, COMPANHIA SIDERURGICA . PAULISTA - C{)SIPA, COMPANHIA lJO 
METROPOLITANO DE S.liO PAULO - ME1F:O E REDE FERROVlARlA FEDERAL S / A 

RECORRI DOS: FEDERAÇ .llO Dü C0~1ERC I O Du ESTADO DE S í!.O PAULO E OU 1 ROS 

Para constar, lavro a presente certidào, do que dou fe. 
Sala de Sessbes, em 17 de abril de 1990. 

NEIDE . A. BORGES FERR~IRA 
Secretaria da Seçao Especializada 

em lJissidios Coletivos 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

PROCESSO T S T No.RO-DC-1 7 7189.9 

CERTIFICO que a Seçáo Especializada em Dissidios Coletivos. 
em Sessão, hoje realizada, sob a Presidencia do Excelentissimo Senhor 
Ministro Prates de MacedoL . com a presença do Excelentissimo Senhor 

.Procurador Geral, doutor Heqler Jose Horta Barbosa e dos 
Excelentissimos Senhores Ministros Juiz G1acomini (Convocado> ~ · rela- · 
tor, Aurelio Mendes de Olivêira~ revisor~,J~Guimarães Falc~o, Orlando 
Tei xeira da Costa, Waqner Pimenta ·e Norberto Silveira de Souza, RESUL-
VEU, Recurso da Usina Siderur~ica da Bahia S/A - USlBA. Merito: PlSO 
SALARIAL - A unanimi dade, neQar prov imento ao recurso . PRODUTIVluADE -
A unanimidade, dar provimento parci~l ao recurse, para reduzir a 4% 
\quatro por centol. o indice a ,ta! titul.9 . PRt:+lIO ASS IDUll}ADE A 
unanimidade, dar provimento ao recurso, para e xcluir a clausula da 
presente sentença normativa, com ressalvas do ~xcelentissimo Senhor 
Ministro Orlando Teixeira da Costa. VENDA DE VERGALHÃO /CASA PROPRIA 
A unanimidade, dar provimento ao recurso, para e~clu ir a clausula da 
presente sentença normativa. RECURSOS PARA A ASSUSIBA - A unanimidade, 
dar provimento ao recurso, para excluir a clausula da presente 
sentença normativa. FERIAS - PROPORCIONALIDADE DE · TURNO ASSEGURADO - A 
unanimidade, dar provimento ao recurso, para excluir a clausula da 
presente sentença normativa. LICENÇA 30 DIAS CASO DE ABORTO - A 
unanimidade, dar provimento ao recurso para excluir · a clausula da 
presente sentença normativa. FOLGA DE C~ <UMI DIA POR MES PARA A 
GESTANTE - A unanimidade, dar provimento •o recurso, para excluir a 
clausula da presente sentença normativa. - ESPOSO .:._ DEPENDENTE A 
unanimidade, dar provimento ao recurso, para exclui~ a clausula da 
presente sentença normativa. CARTA DE REFERENCIA - A unanimidade; dar 
pr~vimento parcial ao recurso, para adaptar a clausula ao Precedente 
No 69, que dispõe: 11 Determina-se que o empregado despedido seJa cien-
tificado da dispensa, por escrito, cem menç~o dos moti vos do ato 
patronal". PROGRESSÃO FUNC J ONAL /PART I.C I PAÇ.lo.O DE MEMBROS DA CRE - A 
unanimidade, dar prov imento ao recurso, para e x cluir a clausula da 
presente sentença normativa. ABONO DE A 1 RASO DE MEl1BRüS DA CF<lo E 
b!Nl!lCATO - A unanimidade, dar provimPnto parcial ao recurso para 
adaptar a clausula ao Precedente No 145, que dispõe: "Hssec,urar o 
repouso remunerado ao empregado que chegue atrasado, quando permitido 
o s~u inQresso pelo empreQador~ compensado o atraso ao ~1nal da semana 
(ou + inal da jornada ·de trabalho)". ESTAl<ILIDAlJI::. - A unanimidade, dar 
provimento parcial ao recurso, para adaptar a clausula ao Precedente 
No 1 ::;4 •. que dispõe: " De+ere-se a garantia de empreqo por 90 <n o v enta> 
dias a parti~ da data da publica~ao do acordão " . DOCUMENlAÇIO FQRNECl-
lJA AO EMPREG>'\lJO PARA FINS DE APOSENTADORIA - A unanimidade, dar provi-
mento ao recurso, para ex s luir a clausula da presente sentença normati-
va . li - Recur~o do Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias 
Metalurgicas, Mecanicas e de Material Eletrico da Cidade do Sal~ador. 

11erito: REAJUSTE SALARIAL - A unanimidade, dar provimento ao recurso 
para instituir a clausula conforme a redaçao acordada pel ª" . partes. 
REPUSIÇí!.O SALARIAL A unanimidade, negar provimento ao recurso, 
quanto a esta clausula. PRODUTlVIDADE - A unanimidade, considerar 

prejudicado o recurso, quanto a esta clausula. PREMlO ASS JuUrDADE - H 
unanimidade, considerar preJud1cado e recurso, quanto a esta clausula. 
CASA f'HOPRlA1 VENDA DE VERGALHIO - A unanimidade, considerar pre.iudica-
do a recurso. quanto a esta c 1 ausul a. FUNUO AbSI STENClf\I üE EMEkGEl\JL IA -
- A unan1m1dade, neoar provimento ao recurso, quanto ~ esta clausula. 
RECURSOS PARA ASSUS IBA A unanimidade, considerar nre1udicado o 
recurso, quanto a esta clausu la. ASSlSTENClA MEDICA - A unanimidade, ' 
neoar provimento ao recurso, quanto a esta clausula. REúUÇAu D~ JURl~A~ P 
DA - A unanimidade, neoar provimento ao recµrso, quanto a esta claus~~ 
la. REEMBOLSO l>E DESPESAS COM MEDICAMENTOS - A unanimidade', n.f.:;âr 
provimento ao recurso, Quanto á esta c:'l ausul a. A unán im idt?.de, r ~nC\.o 
conhecer quanto as demais clausulas com fulcro no que preceit~a o 
Precedente No 5~., que dispt.e: "Quando as clausulas de Dissidio C..o let1-
vo forem apenas citadas (e n~o espec-i ficadas> n~o ser~o julya'd 'as. So 

, . 

1 

a 6 clausulas ~ue forem objeto de rec4rso e estejam fundamentadas ser~o 
julgadas". 

RECORRENTES: USINA SIERURGI CA DA BAHIA S/A - USIBA E SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS MElALURGICAS, MECANICAS E DE MATERIAL 
ELETRICO DA CIDADE DO SALVADOR 
Sustentaç.:.\o Oral: Dr. Marcos Luiz Borges de Resende pelo Sindicato 

RECORRIDOS: OS MESMOS 

Para constar, lavro a presente certid~o, do que dou fe. 
Sala de Sess~es, em 17 de abril de 1990. 

NEIDE A. l:c<URGES FERREIRA 
Secretaria da Seçao éspecializada 

em Oissidios Coletivos 

CERTIDIO DE JULGAMENTO 

PROCESSO T S T No.RO-DC-962/87 .5 

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissidios Coletivoç, 
em Sess.:.\o, hoje reai. izada, sob a Presidencia do E>:celentissimo Senhor 
Ministro Prates de ! Macedo, com a presença da Excelentissima Senhora 
Subprocuradora Geral, doutora Terez inha Matilde L icks Prates e dos 
Excelentissimos Senhores Ministros Fernando Vilar, relator, Wagner 
Pimenta, revisor, Juiz Giacomini (Convocado), Norberto Silveira de 
Souza, Aurelio Mendes de Oliveira, Guimaraes Falc~o e Orlando Teixeira 
da Costa, RESOLVEU, Recurso do Sindicato dos Odontologistaç do Di~tri­
to Federal: PRELIMINAR DE EXTINÇí!.0 DO FEITO - A unanimidade, cbnhecer 
do recurso para anulaf o acord~o 

autos ao re9ional de origem para 
entender de direito. 

reoional e determinar o retorno dos 
efetuar o julgamento do merito como· 

RECORRENTE: SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DO DISTRITO FEDERAL 

RECORRIDO: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL 

Para constar. lavro a presente certidão, do Que dou fe. 
Sala de Sessfles, em 18 de abril de 1990. 

LUCIA HELENA DE MORAES SANTOS 
Diretora da Seção Especializada 

em Dissidios Coletivos 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

PROCESSO T S T No.RO-DC-69818B.l 

CERTIFICO que •a Seçào Especializada em Dissidios Co\letivos, 
em Sessão, hoje realizada. sob a Presidencia do Excelentissimo 'enhor 
Ministro Prates de Macedo, com a presença da Ex celentissima Senhora 
Subprocuradora Ge~al, doutora lerezinha Matilde Licks Prates e dos 
Exc elentissimos Senhores Ministros Fernando Vilar, relator, Orlando 
Teixeira da Co~ta, revisor, Waqner Pimenta, Norberto Silveir• de 
Souza, Aurel ia ·Mendes de 01 iveira, Juiz G-iacomini <Con"vocadol e 
Guimarães Falcão, RESOLVEU, Recurso da Procuradoria Regional do Traba-
lha da · la Reoi.:.\o: DESCONTO E~1 FAVOR DO SINDICATO - A unanimidade, dar 
provimento parcial ao recurso para adaptar a clausula ao Precedente No 
7 4, que d ispfle: "Subordina-se o desconto assistencial s tnd ical a não 
oposição do trabalhador, manifestada perante a empresa , ate 10 Cdezl 
dias antes- do primeiro . pagamento reajustado". ·/ 

RECORRENTE: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA la REGUO 

RlõCORR IDOS: SINDICATO · DOS TRABALHADORES NAS ~NDUSl. RIAS DO TRIGO, 
MILHO, MANDIOCA, MASSAS ALIMEN1IC1AS, BISCOITOS E RAÇõES BALANCEADAS 
DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO E O SINDICATO DA INDUSTRIA DO TRIGO DO 
RIO DE JANEIRO 

; 
Para constar, lavro a presente cert1dão, do que dóu fe. 

Sala de Sessbes, em 18 de abril de 19 90 . .. 
LUC IA H~LENA DE MOR~ES SANTOS 

Diretora da Seção Especialízàda 
em lJissidios Coletivos 

CERTIDÃO DE JULBAMEN) O 

PROCESSO T S T No.RO-DC-57/89.8 

CERTIFICO que a Seçáo Especializada em Dissidios Coletivos, 
em Sess~o, hoje realizada, sob a Presidencia do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo, com a presença da Excelentissima Senhora 
Subprocuradora Geral, doutora Terezinha Matilde Licks Prates e dos 
E>:cel ent iss imos Senhores Min istró s . Fernando Vi 1 ar, rel atór, Juiz 
Giacomini . <Convocado), revisor, Norberto Silveira de Souza, Hurel io 
Mendes de 01 iveira, Guimaráes Fal c~o, Orlando fei>:eira da Costa e 
WaQner Pimenta, RESOLVEU, l - 1Recurso da Procuradoria ReQional do 
Trabalho da la Reoiáo: Merito - DESCONTO EM FAVOR DO SINlJICATü - A 
unanimidade, dar prov imento pàrcial ao recurso para adaptar a clausula 
ao Precedente No 7 4, que d ispbe: "Subord ipa-se o desconto assistencial 
sindical a não oposiçào do traba1hador. manifestada perante a empresa. 
ate 10 (dez) dias ~nt~s do primeiro pagamento reaJustado". II - Recur-
so do Club Sirio Libanes do Rio de Janeiro: PRELIMINAR DE IRREGULARI-
DADE DE PROCURAÇÃO ARGLÍl DA f.·ELA PROCURADORlA - A unanimidade, n.llo 
conhecer do recurso por ir regularidade de representa~ao. .. 
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RECORRENTES: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 1a REGIÃO E CLUB 
SJRID LJBANES DO RJO DE JANEIRO 

RECORRIDOS: SINDICATO DOS EMPREGADOS DE .CLUBES. FEDERAÇO€S E CONFEDE-
AAÇOES ESPORTIVAS E ATLETAS PROFISSIONAIS DO ESTADO DO RlO DE JANEIF<O 
E OLARIA ATLETlCO CLUBE E OUTROS 

Para constar, lavro a presente c•rtidAo, do que dou f•. 
Sala de SessD•s, •m 18 de Abril d• 1990. · 

LUCIA HELENA DE MORAES SANTOS 
Diretora da S•çAo Esp•cializada 

em Dissidios Coletivos 

CERTID&O DE JULGAMENTO 

PROCESSO T 6 T No,RO-DC-b13/ 88.9 

CERTIFICO que a SeçAo EspecializAda em úissidios Coletivos. 
.., Sess&o, hoj• r•alizada, sob a Presidencia do Excelentissimo · Senhor 
Ministro Prates d• l'l&e•do, com a pr•sença da Excelentissima Senhora 
Subprocuradora G•ral, doutora T.,-ezinha Matiid• Licks Prates • dos 
Exc•lentissilllO• S•nhores Ministros Helio R•gato, relator, Aur•lio 
Hend•• d• Ol iv•ira, revisor, Juiz Giaca.ini <C.onvocado>, Gui•ar:lew. 
Falc&o, Orlando T•ix•ira da Costa e Wa90•r Pimenta, RESOLVEU, R•curso 
da Procuradoria R•gional do Trabalho da 1a R•çii&o: l'lerito - DESC.ONTO 
EM FAVOR DO SINDICATO A unanimidad•• dar provim•nto parcial ao 
r•curso, ~ra adaptar a clausula ao Pr•ced•nt• NO 74, qu• di&PD•: 
"Subordina-se o desconto assistencial sindical a nAo oposiç&o do 
trabalhador, iaanifestada p•rant• a ••Pr•sa, at• 10 (dez) dias ant•• do 
prim•iro pa9a111•nto r•ajustado", co• ressalvas · do Exc•l•ntissi1110. Senhor 
Mi"istro Orlando T•ix•ira da Costa. 

RECORRENTE: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 1a REGIAO 

RECORRIDOS: SINDICATO 
NILOPOLIS, PARACAMBI E 
NILOPOLIS 

DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE NOVA IGUAÇU, 
ITAGUAI E SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE 

Para constar, lavro a presente certidào, do que dou f•. 
Sala de Sesseies, em 18 de abril de 1990. 

LUCIA HELENA DE MORAES SANTOS 
Diretora da Seç~o Especializada 

em Dissídios Coletivos 

Corregedoria Geral da Justiça Federal 

PROC.N9 TST-ED-RO-AR-225/83 
Êlnbargantes: ESSO BRASILEIRA DE PETRÕLEO S/A e NEWTON 
Advogados : Drs.Hortência Maria Tardeli Moreira Lima 

ra Campos 
Elllbargados : OS M~SMOS 

DESPACHO ' . 
COLI MACHADO 
e Sérgio de.Mo_!! 

1. 
2. 
manda 
3. 

Junte-se. 
Observe-se o 

cautelar. 
endereço apontado para efeito de citação na d~ 

Publique-se. 
Brasília, 03 de maio de 1990. 

MINISTRO MARCO AURtLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Corregedor-Geral 

1 Sui>erior Tribunal Militar 

45,905-9-DE 
45.886-9-DE 
45.725-9-FO 
45.837-0-DE 
45.881-6-FO 
45.840-0-FO 
45.871-0-DE 
45.507-0-DE 
45.693-9-IN 
45.709-9-DE 
45.868-0-DE 
45.865-6-DE 
45.833-8-DE 
45.738:..2-DE 
45.888-5-IN 
45.614-9-DE 
45.669-6-DE 
45.656-4-DE 
45.687-2-FO 
45.687-2-FO 
45.897-4-DE 
45.850-6-F 
45.894-0-I 
45.907-5-DE 
45.887-5-FO 
45.798:4-FO 

45.813-3-FO 
45.631-7-FO 

EMBARGOS 
N2 

45.636-3-DE 
45.249-8-FO 

EMBARGOS 
DE DECLARA 

O N2 -
4 .712-6-FO 

Diretoria Judiciária 
1 

PROCESSOS COM DECISÕES TRANSITADAS EM JULGADO, RELACIONADOS NO MES DE ABRIL DE 19 90, NOS 
TERMOS DO ART. 26, 11, LETRA "H", DAS NORMAS DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

1 ATO IP. 5.418. DE 30 · 08 - 80 l 

NOME 

Gi son erreira oc a e ar os rauJo 
Emerson Per~ira de Almeida 
Carlos Maués Pereira 
Júlio Douglas Alves Bandf 
Ronaldo Adão de Souza 
Ubaldo José de Carvalho 
Mamerto José Souza dos Santos 
Cleomar José A.nesi 
Fernando Soares do Nascimento 
Pedro _Batista de Araú~o Júnior 
Adelmir Santos de Araujo 
Carlos Antonio da Silva Souza 
Luiz Humberto Borges de Souza 
Gerson Jaime Moreira 
Eduardo Antonio dos Santos Marques 
José Carlos Belinato 
Eduardo Lucas 
Francisco Rodrigues dos Santos 
Bartolomeu Antonio de Souza 
Marcos Davi Eberling 
Gilson Alves 
Paulo Ricardo Wichinewski Xavier 
Moisés Bras de Oliveira e Marcelo Fernandes Guimarães 
Marcelo Lopes de Oliveira 
José de Oliveira 
Carlos Augusto Ferreira Licá 
Gilmar de Souza Marques , Ozinaldo de Souza Ferreira e Antonio 
João Marques de Souza 
Ivo Duarfe Teixeira 
Lauro Roberto Meilczarski 
Evalto da Silva Vaz 
Paulo Roberto dos Santos ou Geraldo Ferreira 
Jorge Luis de Almeida Oliveira ' . 

Juarez de Melo dos Santos 
Jor e Lessa da Silva 

Mario de Moura 
Norma Maria Nascimento de Almeida 

Jose Marcelino de Almeida Neto 

TRANSITOU PARA 
AUDITORIA -------------------.i 

- Mar 
11! CJM 
12! CJM 

. l! Ex. 
9! CJM 
6! CJM 
12! CJM 
l! Mar 
2! Mar 
ll! CJM 
ll! CJM 
ll! CJM 
11! CJM 
ll! CJM 
12! CJM 
3!/2! 
l! Mar 
10! CJM 
l! Mar 
5! CJM 
5! CJM 
3!/3! 
2!/2! 
3! Ex. 
2! Mar 
2! Aer 

9 ! CJM 
3!/3! 
3!/3! 
l! Mar 
2! Ex. 
2! Ex. 

2! Mar 
3! 2 ! 

' 3! 3 ! 
l! Ex. 

20/03/90 
06/03/90 
16/03/90 
03/04/90 
03/04/90 
26/03/90 
20/03/90 
26/03/90 
26/03/90 
26/03/90 
26/03/90 
15/03/90 
10/04/90 
04/12/89 
20/03/90 
26/03/90 
24/10/89 
27/03/90 
20/02/90 
10/02/90 
20/04/90 
17/04/90 
.20/04/90 
20/04/90 
20/04/90 

02/03/90 
10/04/90 
03/04/90 
27/03/90 
26/03/90 
15/03/90 

17/04/90 

26 03 90 
15/03/90 

27 0 3 90 

DEFESA 

02/04/90 
29/03/90 
29/03/90 

27/03/90 
10/04/90 
06/04/90 
06/04/90 
06/04/90 
22/03/90 
10/04/90 
13/02/90 
09/04/90 
09/04/90 
06/11/89 
17/04/90 
09/04/90 
17/04/90 

20/04/90 

19/04/90 
19/04/90 
17/04/90 
17/04/90 
17/04/90 
26/04/90 
06 04 90 

06 04 90 
03/04/90 

17 04 90 

OFfCIO 
SETE A 

N!' 

226 
227 
228 
230 
232 
240 
241 
242 
245 · 
246 
247 
253 
255 
256 
261 
265 
276 
278 
281 
281 
283 
284 
285 
286 
287 

288 
292 
293 
294 
295 
296 

299 
243 

264 
273 

279 

DIA 

05 
05 
05 
05 
05 
05 
10 
10 
10 
10 
10 
10 
17 
17 
17 
19 
19 
19 
19 
19 
24 
24 
24 
24 
24 

25 
26 
26 
26 
26 
26 

27/04 
1 0 

19/04 
19 

19 04 
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OF (Ct O . Q í..A 
~:º N o !'-. i - ~ E TE;.. 

r-;;> 
M. ? . M. D ~ F~ S1--'\ 

-HABEAS co~ . 
PUS N2 

32.612-0 Francisco Mamede de Brito Filho l! Ex. - 20/03/90 ~229 05/0_4: 
32.620-0 Paulo Henrique Viana 11! CJM 
32.619-7 Nivaldo Costa da Conceição, Pau~o Roberto Lacerda Grain, Ser-

gio Dalmacia Viegas e Raimundo. Nonato Carvalho Laranjeiras 
32.623-5 Euélio de Oliveira Rios 

RECURSO OU -MINAL N2 . .. -
5.900-3-FO Ali no Leal Braga 
REVI~ CR!. . -
MINAL N2 } 

1.229-6-FO Wirth Durães Pacheco . . l· 

' .. 

f GER.Q.BA ROSA CARfiALHO E SILVA 1 su12ervísora do_§_ETEA; CARLOS 

Secretaria do Tribunal Pleno 

Pauta de Julgamentos 

PAUTA N2 059 - PROCESSOS POSTOS EM MESA: 
- RECURSO CRIMINAL N2 5.896-1 - Relator Ministro Antônio Carlos de 
Seixas Telles. 
- APELAÇÃO N2 45.782-8 - Relator Ministro Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna . Revisor Ministro Aldo Fagundes. Adv!s Dr!s Eliane Ottoni 
de Luna Freire, e Tânia Sardinha Nascimento. 
- APELAÇÃO N2 45.975-8 - Relator Ministro George BelhQlll da Mo~ta. Re-
visor Ministro Paulo césar Cataldo. Adv!s Dr!.$ I.ouràes Maria c. · d.o 
Valle e Marilena da Silva Bittencourt. 
- APELAÇÃO N2 45.979-0 - Relator Ministro Antônio Carlos de Seixas Te!. 
les. Revisor Minist<ro Haroldo .Erichsen da Fonseca·. Adv!--Dr! Elizabeth 
Diniz Martins Souto. 

8! CJM 
6! CJM 

5! CJM 

l! Ex . 

ISf\AEL SILVAJ 

- 10/04/90 248 10 . 

- 25/04/90 .. 290 26 
- .. 23/04/90 291 26 . 

. 
06/03/90 09/04/90 262 17/04 

06/04/90 - 297 26/04 
~v.:- ,_ :·:..1 .n: ' . 

Diretor da DIJUR. 1 .. .· 1 

-' 

OFICIAL 
E 

~ 

Ministério Público da União ·-: __ DIARIQ DA JUSTIÇA 
.___-,_-_ ___.__:.,-__;;M_i_n~is_t_é_ri_~_- P_~...:;_, b __ ,_ic_~_·_t=_e_d_e_ra_1_~_ ..... ___ ....:...-f _JJ' . :. .......... _, . BANCA DINAMITE 

-
Setor Comercial Sul - Praça do Povo 

1 
Procuradoria Geral da República 

' 
Brasília - DF 

. Procuradoria da República no Distrito Federal 
BANCA DA RODOVIÁRIA 

Estação Rodoviãria - Parte Superior 
Brasília-- Df 

;, 

no Diário 

,. 
RETIFICAÇAO 

Na Portaria PR / DF nQ 023 de 07 d · 
d , e maio de 1990, publicada a Justiça de 10.05 . 90; 
On?e se lê : Procurador da R~pública de 2 
Leia-se: Pro curador da República de 1ª c: t ~~~~I~~ia; 

. 
NAVIO NEGREIRO Castro Alves 

«Fac-"simile» da edição tetralíngüe do poema, feita em 1959, em Salvador-BA, 
com xilogravuras de Hansen e traduções de David Barnhart, van der Haegen e Conde 
Huberto Schoenfeldt . para o inglês, francês e alemão, respectivamente. Prefácios de 
Godofredo Filho e Edison Carneiro 

Aquisições na Imprensa Nacional 
Preço: Cr$ 100, 00 

. ' 

.-

, 

-
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